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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Fernandes de Barros, 685 - Bairro Alto da Rua XV - CEP 80045-390 - Curitiba - PR - www.crmv-pr.org.br 

ATA

 
                                            ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRMV-PR DE NÚMERO 303,

REALIZADA NOS DIAS 19 e 20 DE FEVEREIRO DE 2020,
EM LONDRINA-PR.

 
Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às 09h30min, após ser constatada a existência
de quórum pelo Secretário Geral, é declarada aberta a Sessão e iniciados os trabalhos da Sessão Plenária
Ordinária do CRMV-PR nº 303 – Gestão 2017/2020, na Sala de Reuniões da URA do CRMV-PR, sito Avenida
Duque de Caxias, n° 1.726, Sala 407, em Londrina - PR. A reunião foi presidida pelo Dr. Rodrigo Távora Mira
(Presidente) e secretariado pelo Dr. Leonardo Nápoli (Secretário Geral). Presentes também os Diretores: Dra.
Nilva Maria Freres Mascarenhas (Vice-Presidente) e o Dr. Carlos Frederico Grubhofer (Tesoureiro), os
Conselheiros Efetivos: Dr. Álvaro Bueno Filho, Dr. Antonio Ademar Garcia,  Dr. Eros Luiz de Sousa, e o Dr. Ricardo
Pereira Ribeiro e os Conselheiros Suplentes: Dra. Ana Lúcia Menon de Lima, Dr. Danilo de Cuffa, Dra. Silvia
Cristina Osaki. A reunião foi assessorada pelas funcionárias Rosane Dircksen Nascimento, Assistente
Administrativa e Alessandra Baptista, Coordenadora de Gabinete, que registrou o conteúdo da ata.  
Presente também a Dra. Mirian Yaeko Dias de Oliveira Nagai, Assessora Regional do CRMV-PR em Londrina. 
O Sr. Presidente agradece a presença de todos, lembrando que é um momento histórico para Londrina e que tem
a satisfação de receber o grupo para esta plenária e para a  inauguração da sede da Unidade Regional de
Atendimento. 
 
1. JUSTIFICATIVA DE DIRETORES E CONSELHEIROS
1.1. Dr. Sérgio Toshihiko Eko - Conselheiro Suplente, por motivos de saúde;
1.2. Dr. Eduardo Hamada - Conselheiro Suplente, por motivos profissionais;
1.3. Dr. Carlos Roberto Pianho - Conselheiro Suplente, por motivos profissionais;
1.4. Dr. Edmilson Santos de Freitas - Conselheiro Efetivo, por motivos de saúde;
 
2. APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 302 (SEI Nº 0378057 )
Aprovada por unanimidade.
 
3. APROVAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 303
Aprovada por unanimidade.
 
4. COMUNICAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE:
4.1. INSCRIÇÕES DE PESSOA JURÍDICA 
O Secretário Geral realiza a projeção da relação de pessoas jurídicas inscritas no período de 23/01/2020 a
17/02/2020 (doc SEI nº 0385844).
 
4.2. SEI nº 90798.000829/2020-28 - Ofício 001/2020/CFMV - Solicita a divulgação de prazo para
indicações relativas a "Comenda Muniz de Aragão". Conforme tratado na Sessão Plenária anterior, o Secretário
Geral lembra que o Méd.Vet. Mario Mady Barbosa encaminhou documentação para sua indicação pelo CRMV-PR
para concorrer ao Prêmio em questão. Os presentes sugerem também a indicação do Comandante Major Márcio
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Stange da Cruz, do Regimento de Polícia Montada “Coronel Dulcídio” (RPMon) da Polícia Militar do
Paraná. Decisão: Aprovada por unanimidade a indicação dos Médicos Veterinários Mario Mady Barbosa (CRMV-
PR nº 3595) e Márcio Stange da Cruz (CRMV-PR nº 14027).
 
5. PARTICIPAÇÃO DO PRESIDENTE EM EVENTOS
5.1. Na Capital

5.1.1. Participação em reunião com Presidente da Comissão de Direito Ambiental da OAB e
representantes de entidades, na Sede do CRMV-PR, dia 07/02/2020. O Sr. Presidente informa que realizaram
reunião com representantes do FECLAMEV e da OAB, com a finalidade de discutir detalhes da Cartilha de
Proteção Animal elaborada em 2019 pela Comissão de Direito Ambiental da Ordem dos Advogados do Paraná
(OAB-PR). Informa que as entidades de medicina veterinária presentes à reunião se colocaram à disposição a
fim de trabalhar em conjunto em uma nova versão do documento para incluir sugestões técnicas assertivas
sobre as temáticas. 

5.1.2. Proferiu palestra aos acadêmicos de Medicina Veterinária da UFPR, dia 11/02/2020; 

5.1.3. Participação em reunião com representantes do FECLAMEV e o Delegado de Proteção e Meio
Ambiente, Dr. Matheus Araújo Laiola, na Sede do CRMV-PR, dia 13/02/2020; 

5.1.4. Participação na solenidade de entrega de comando do Regimento de Polícia Montada "Coronel
Dulcídio", dia 13/02/2020;

5.1.5. Participação no evento Agenda Ambiental Federal para o Estado do Paraná: uma Construção
Continuada, comemorativo aos 31 Anos do IBAMA, dia 17/02/2020;

5.2. No interior, outros Estados e exterior

5.2.1. Participação em Reunião do COESUI (03/02/2020) e na 32ª edição do Show Rural Coopavel, onde
representou também o Presidente do CFMV (03 a 05/02/2020), em Cascavel-PR; 

 
6. PARTICIPAÇÃO DE DIRETORES E CONSELHEIROS EM EVENTOS:
6.1. Participação do Dr. Edmilson Santos de Freitas, Conselheiro Efetivo, representando o CRMV-PR na
Colação de Grau dos formandos de Medicina Veterinária da FAG, em Cascavel-PR, dias 29 e 30/01/2020;
6.2. Participação do Dr. Leonardo Nápoli, Secretário Geral, representando o CRMV-PR na Colação de
Grau dos formandos de Medicina Veterinária da Universidade Tuiuti do Paraná, em Curitiba-PR, dia 31/01/2020;
6.3. Participação do Dr. Leonardo Nápoli, Secretário Geral, representando o CRMV-PR na Colação de
Grau dos formandos de Medicina Veterinária da Unicentro, em Guarapuava-PR, dia 13/02/2020;
 
7. PARTICIPAÇÃO DE ASSESSORES REGIONAIS EM EVENTOS:
7.1. Participação do Dr. Rafael Stédile, Assessor Técnico, representando o CRMV-PR em reunião do
Fórum dos Conselhos Regionais da Área de Saúde do Estado do Paraná, na Sede do CRF, em Curitiba-PR, dia
05/02/2020. O Sr. Presidente informa que o grupo está começando a pensar em ações de saúde única e na
reunião foi discutido um evento nesse formato. 
7.2. Participação do Dr. Olmar Bellincanta, Assessor Regional do CRMV-PR em Mal. Cândido
Rondon, representando o CRMV-PR na Colação de Grau dos formandos de Zootecnia da Unioeste, em Mal.
Cândido Rondon-PR, dia 19/02/2020;
7.3. Participação do Dr. Rafael Stédile, Assessor Técnico, representando o CRMV-PR e proferindo
palestra no Fórum Metropolitano de Proteção Animal, em Quatro Barras-PR, dia 14/02/2020;
 
8. RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2020 
O Secretário Geral realiza a projeção do relatório (doc SEI nº 0383623).
 
9. INSCRIÇÕES DE PROFISSIONAIS:   DOC SEI Nº 0385921
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9.1. Relator: Dr. Eros Luiz de Sousa - O Relator faz a projeção da relação dos profissionais inscritos
(doc. SEI nº 0385921). Parecer do Relator: "Pela aprovação das solicitações de inscrições dos requerentes acima
relatadas". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

 

10. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA:
10.1. Relator: Dr. Antônio Ademar Garcia

10.1.1. 90798.000410/2020-76 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.2. 90798.000409/2020-41 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.3. 90798.000408/2020-05 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.4. 90798.000407/2020-52 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.5. 90798.000406/2020-16 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.6. 90798.000495/2020-92 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.7. 90798.000556/2020-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.8. 90798.000527/2020-50 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.1.9. 90798.000592/2020-85 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.1.10. 90798.000572/2020-12 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.11. 90798.000566/2020-57 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.
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10.1.12. 90798.000563/2020-13 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.1.13. 90798.000668/2020-72 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.14. 90798.000629/2020-75 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator. 

10.1.15. 90798.000709/2020-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator. 

10.1.16. 90798.000757/2020-19 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.17. 90798.000755/2020-20 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.18. 90798.000748/2020-28 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.19. 90798.000903/2020-14 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.20. 90798.000896/2020-42 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.21. 90798.000863/2020-01 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.22. 90798.000861/2020-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.23. 90798.000958/2020-16 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.1.24. 90798.001065/2020-98 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
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DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.25. 90798.001060/2020-65 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.1.26. 90798.001059/2020-31 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.27. 90798.001057/2020-41 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.28. 90798.001188/2020-29 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.29. 90798.001185/2020-95 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.1.30. 90798.001221/2020-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

 
10.2. Relatora: Dra.  Nilva Maria Freres Mascarenhas

10.2.1. 90798.013928/2019-36 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos referentes as anuidades de 2017 e 2018 e a
multa eleitoral, bem como o cancelamento da anuidade de 2019, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.2. 90798.014327/2019-41 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.3. 90798.014983/2019-43 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 17 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.4. 90798.015043/2019-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.5. 90798.015413/2019-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.
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10.2.6. 90798.015478/2019-16 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.7. 90798.015473/2019-93 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.8. 90798.015467/2019-36 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.9. 90798.015461/2019-69 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.10. 90798.015451/2019-23 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.11. 90798.015505/2019-51 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.12. 90798.015500/2019-28 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.13. 90798.015491/2019-75 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.14. 90798.000026/2020-73 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.15. 90798.000336/2020-98 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.16. 90798.000316/2020-17 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.17. 90798.000304/2020-92 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.18. 90798.000405/2020-63 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
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DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.19. 90798.000397/2020-55 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.20. 90798.000545/2020-31 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.21. 90798.000544/2020-97 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.22. 90798.000518/2020-69 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.23. 90798.000644/2020-13 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.24. 90798.000640/2020-35 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.25. 90798.000638/2020-66 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.26. 90798.000628/2020-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.27. 90798.000627/2020-86 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.28. 90798.000623/2020-06 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

10.2.29. 90798.000699/2020-23 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

10.2.30. 90798.000733/2020-60 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e
18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

 

Ã Í
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11. ISENÇÃO DE PESSOA FÍSICA:
11.1. Relatora: Dra. Nilva Maria Freres Mascarenhas

11.1.1. 90798.001056/2020-05 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO
PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, anteriores a
data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução CFMV nº.
1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

11.1.2. 90798.000684/2020-65 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO
PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, anteriores a
data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução CFMV nº.
1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

 
12. CANCELAMENTOS DE INSCRIÇÃO DE EMPRESAS:
12.1. Relator: Dr. Álvaro Bueno Filho

12.1.1. 90798.001996/2019-52 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução
CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

12.1.2. 90798.007936/2019-43 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do encerramento das atividades e o
cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38
da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

12.1.3. 90798.011210/2019-13 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator.

12.1.4. 90798.012438/2019-12 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

12.1.5. 90798.013091/2019-25 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução
CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

12.1.6. 90798.013831/2019-23 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

12.1.7. 90798.013795/2019-06 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução
CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

12.1.8. 90798.014515/2019-79 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução
CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator. 

12.1.9. 90798.014713/2019-32 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
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DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do relator. 

12.1.10. 90798.014910/2019-51 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013, bem como o
cancelamento do débito referente ao certificado de regularidade". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator. 

12.1.11. 90798.015096/2019-92 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35, 36 e 38 da Resolução
CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator. 

12.1.12. 90798.015223/2019-53 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução
CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator. 

12.1.13. 90798.015481/2019-30 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos
dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do
relator. 

12.1.14. 90798.000273/2020-70 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do encerramento das atividades e o
cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38
da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator. 

12.1.15. 90798.000371/2020-15 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do encerramento das atividades e o
cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38
da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

12.1.16. 90798.000414/2020-54 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013, bem como o
cancelamento do débito referente ao certificado de regularidade". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator.

12.1.17. 90798.000814/2020-60 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos
dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do
relator.

12.1.18. 90798.001265/2020-41 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013, bem como o
cancelamento do débito referente ao certificado de regularidade". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator.

12.1.19. 90798.001134/2020-63 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

12.1.20. 90798.000893/2020-17 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013, bem como o
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cancelamento do débito referente ao certificado de regularidade". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator.

12.1.21. 90798.000712/2020-44 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

12.1.22. 90798.014385/2019-74 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013, bem como o
cancelamento do débito referente ao certificado de regularidade". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator.

12.1.23. 90798.014316/2019-61 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

 
13. DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO
13.1. Relator: Dr. Antônio Ademar Garcia

13.1.1. 90798.001234/2020-90 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto
pelo cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator.

13.1.2. 90798.001038/2020-15 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto
pelo cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator.

13.1.3. 90798.000705/2020-42 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO da mesma, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 43707/2020". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

13.1.4. 90798.015391/2019-49 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO da mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 42777/2019, com o envio de cópia do processo ao CRMV-BA para análise do caso sob o ponto de
vista do Código de Ética do Médico Veterinário". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

13.1.5. 90798.013156/2019-32 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto
pelo cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator.

13.1.6. 90798.009268/2019-99 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto
pelo cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator.

13.1.7. 90798.003598/2019-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo PROVIMENTO da mesma, com o CANCELAMENTO do auto de
infração nº. 42805/2019".  Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

13.1.8. 90798.001705/2019-26 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo PROVIMENTO da mesma, com o CANCELAMENTO do auto de
infração nº. 41046/2019 em função da revogação da Resolução CFMV nº 1015/2012 na vigência do prazo
concedido pelo CRMV/PR para regularização da situação". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do
relator. 

13.1.9. 010920/2017-92 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator.  
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13.1.10. 010336/2017-37 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator. 

13.1.11. 010198/2017-96 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator. 

13.1.12. 009091/2017-03 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator. 

13.1.13. 007860/2017-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator. 

13.1.14. 007735/2017-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator. 

13.1.15. 90798.015386/2019-36 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTOda defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 42779/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

13.1.16. 90798.015389/2019-70 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 42778/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.  

13.1.17. 90798.014441/2019-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto
pelo cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator.  

13.1.18. 90798.013157/2019-87 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto
pelo cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator. 

13.1.19. 002244/2018-64 -Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do relator. 

 
13.2. Relator: Dr. Edmilson Santos de Freitas
Considerando a ausência do Relator, os processos a seguir relacionados serão deliberados na próxima Sessão
Plenária:

13.2.1. 90798.014995/2019-78 

13.2.2. 90798.014519/2019-57 

 
A sessão foi suspensa às 13h e reiniciou às 14h30min, com os mesmos presentes que no período matutino.
 
14. RECURSO CONTRA AUTO DE MULTA
14.1. Relator: Dr. Raimundo Alberto Tostes

14.1.1. 90798.008927/2019-70 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo CANCELAMENTO do auto de multa nº 34/2018". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do relator. 

14.1.2. 90798.010588/2019-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº
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347/2019".  Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

14.1.3. 90798.011284/2019-41 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
361/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

14.1.4. 90798.011287/2019-85 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
362/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

14.1.5. 90798.011291/2019-43 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
363/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

14.1.6. 90798.012791/2019-01 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
395/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

14.1.7. 90798.013573/2019-85 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
418/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

14.1.8. 90798.015285/2019-65 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
24/2020". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

 
14.2. Relator: Dr. Carlos Frederico Grubhofer

14.2.1. 002994/2017-55 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo CANCELAMENTO do auto de multa nº 166/2017". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do relator.

14.2.2. 003823/2017-43 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo CANCELAMENTO do auto de multa nº 190/2017". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do relator.

14.2.3. 003831/2017-90 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo CANCELAMENTO do auto de multa nº 26/2018". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do relator.

14.2.4. 006215/2017-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo CANCELAMENTO do auto de multa nº 257/2017." Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do relator.

14.2.5. 015843/2018-48 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, com o cancelamento do auto de multa nº. 311/2019".
Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator. 

 
14.3. Relator: Dr. Ricardo Pereira Ribeiro

14.3.1. 018175/2018-19 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
119/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

14.3.2. 018174/2018-66 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
117/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

14.3.3. 90798.014050/2019-56 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
02/2020". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.
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14.3.4. 90798.014051/2019-09 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
09/2020". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.

14.3.5. 90798.003685/2019-28 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
16/2019, devendo, no entanto, ser verificada a situação do estabelecimento quanto a atividade de consultório
veterinário e regularização da mesma junto ao CRMV-PR". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do
relator.

 
14.4. Relator: Dr. Edmilson Santos de Freitas
Considerando a ausência do Relator, os processos a seguir relacionados serão deliberados na próxima Sessão
Plenária:

14.4.1. 90798.013575/2019-74 

14.4.2. 90798.014053/2019-90 

14.4.3. 90798.014221/2019-47 

14.4.4. 90798.014450/2019-61 

14.4.5. 90798.014563/2019-67 

14.4.6. 90798.014569/2019-34 

14.4.7. 90798.014572/2019-58 

14.4.8. 90798.015132/2019-18 

14.4.9. 90798.015288/2019-07 

 
15. HOMOLOGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
15.1. Relator: Dr. Raimundo Alberto Tostes

15.1.1. 90798.013137/2019-14 ( Pedido de reconsideração)  - Parecer: "Face ao exposto e demais provas
constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo;
qual seja a possibilidade da homologação da responsabilidade técnica". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

 
16. PROCESSO ADMINISTRATIVO
16.1. Relator: Dr. Carlos Frederico Grubhofer

16.1.1. 90798.000894/2020-53 - O Relator informa que o processo será devolvido à Seção de Cobrança
para mais informações e em seguida será enviado à ASSJUR para parecer. 

 
17. PROJETO DE CONTROLE POPULACIONAL
17.1. Relator: Dr. Eros Luiz de Sousa

17.1.1. 90798.015495/2019-53 - Parecer: Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO, devendo ser encaminhado o Parecer da ASSTEC nº 08/2020 da
ASSTEC para que o MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tome conhecimento e providências.

90798.001716/2020-40 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do pedido e pelo seu PROVIMENTO, devendo ser encaminhado ao solicitante o Parecer da
ASSTEC nº 11/2020, para conhecimento e garantia do atendimento à Resolução CFMV nº 962/2010 na



22/01/2021 SEI/CRMV-PR - 0385559 - Ata

https://sei.crmv-pr.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=435426&infra_siste… 14/18

íntegra". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator. 

Às 16h08min, diretores e conselheiros iniciam reunião com os colaboradores da sede e de todas as unidades
regionais de atendimento, por videoconferência. O Sr. Presidente comenta que estamos vivendo um momento
histórico de concretização de propostas feitas em campanha. Inauguramos a nova sede de Londrina e demos mais
um passo para fazer um Conselho digital para um Brasil digital. Afirmou que não pudemos dar passos mais largos
como a aquisição de uma nova sede em Curitiba em função dos desafios externos que tivemos, como a PEC 108,
mas que o momento não era de descapitalizar. Dá sequência agradecendo a todos que atuaram em seus
departamentos para que esse trabalho fosse possível, vendo a padronização se concretizar. Dr. Rodrigo diz que se
sente realizado, mesmo tendo muito ainda para fazer, porque tem certeza que demos um passo a frente. Tem a
consciência que entregará um conselho em ascensão, com espaços funcionais otimizados, sendo a sociedade a
maior beneficiada pela melhoria da qualidade de serviços prestados. "Temos cada vez mais serviços online, RT
online, teremos em breve fiscalização online, carteira online, queremos tudo isso para o conselho.", finaliza o
senhor presidente. O Secretário Geral complementa a fala do Dr. Rodrigo, agradece a todos, comenta que uma
das maiores satisfações foi ver o contentamento da funcionária da URAL. Comenta ainda que hoje contemplam
mais de uma meta atingida, a videoconferência, a modernização do mobiliário do conselho e a inauguração da
sede de Londrina. Afirma que é um dia muito especial. Nosso objetivo é deixar um Conselho cada vez mais
estruturado para os funcionários, os profissionais e a sociedade. Dra Nilva agradece a todos os envolvidos pelo
excelente trabalho e à gestão pela valorização de Londrina e região.  Andreia manifesta seu agradecimento aos
colegas e aos diretores, conselheiros, ressaltando que com vinte anos de casa é como um presente receber a
sede estruturada da forma como está na proposta atual. Uma conquista a digitalização dos processos, a
tramitação eletrônica, a evolução é difícil, trabalhosa, mas muito gratificante, 
Encerrada a videoconferência às 16h30min.  
 
18. DESEMPENHO DA GESTÃO
O Secretário Geral apresenta os resultados da gestão a partir de setembro de 2017, com a participação  da
coordenadora de Gabinete, Alessandra Baptista. 
Alessandra informa que, em ata, serão registrados os principais pontos da apresentação, sintetizando-a e,
posteriormente ,serão publicadas as informações na íntegra  dando transparência aos resultados e às ações
desenvolvias (projetos, processos, iniciativas), que integram os planos de ação da gestão.  
Investimento em TI - equipamentos e softwares - 22,3% de aumento no investimento em relação aos últimos 4
exercícios. 
Investimento em infraestrutura -  MÓVEIS | UTENSÍLIOS | MÁQUINAS | EQUIPAMENTOS - 1625% de aumento
no investimento em relação aos últimos 4 exercícios 
Padronização da sede e das URAs -  Todas as URAs receberam  - Novo mobiliário executivo – mesas, armários,
gaveteiros, painel de TV e cadeiras; - Kit de eletrodomésticos – microondas, purificador de água, frigobar,
cafeteira, aspirador de pó e ar condicionado. - Kit de videoconferência – TV, webcam, microfone e plano de
internet de fibra ótica. 
Redução de 21,86% no valor gasto com a locação de imóveis das URAs. 
Renovação da Frota: 2017: aquisição de 1 veículo Spin e 4 Citroen C3. Valor investido: R$ 305.657,00. 2019:
desfazimento de 6 veículos via leilão. Valor total: R$ 223.116,36. 2020: Aquisição de 7 veículos para
fiscalização.Valor total: R$ 255.885,00 Alienação simultânea de 7 veículos usados. Valor total: R$ 143.200,55
Digitalização de documentos  -  CONTRATADO:192 horas de consultoria em serviços arquivísticos; digitalização
de 300 mil imagens de documentos históricos; digitalização de 750 mil imagens de documentos administrativos. 
São projetados todos os números e representações gráficas que demonstram os resultados da descentralização
dos serviços,
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Crescimento da fiscalização de 2016 a 2019 - 35% de aumento no número de documentos emitidos e
estabelecimentos fiscalizados de 2016 a 2019. 
Investimento em fiscalização 2015: R$ 115.257,94 , 2016: R$ 113.365,61, 2017: R$ 109.447,79, 2018: R$
113.727,63, 2019: R$ 243.817,59. Aumento de 82,3%. 
15% de aumento no número de PEPs instaurados em relação à gestão anterior 
42% de aumento no número de PEPs julgados em relação à gestão anterior  
Foram encaminhadas 11 denúncias de exercício ilegal da medicina veterinária ao Ministério Público do Paraná.
Em novembro de 2017 o CRMV-PR encaminhou pela primeira vez uma denúncia de exercício ilegal da zootecnia. 
Em setembro de 2019 encaminhou denúncia de exercício ilegal da medicina veterinária ao Ministério Público de
Pernambuco. 
Ações de fiscalização : Foram autuados 18 estabelecimentos comerciais que exerciam prática clínica; Mais de 60
solicitações do Ministério Público foram atendidas; Elaboração da 2ª edição do Manual de Publicidade, revisada e
ampliada para incluir a zootecnia; Análise de 118 projetos de controle populacional, incluindo os de Unidades
Móveis de Esterilização e Educação em Saúde (UMEES); Elaboração da 1ª edição do Manual de Procedimentos
do Responsável Técnico no Serviço de Higiene e Estética Animal (lançamento em breve); Ações em conjunto com:
polícia civil, polícia militar, vigilância sanitária, órgãos de meio ambiente, Adapar e serviços de inspeção
municipais. 
Em 2018, o CRMV-PR participou do 1º Debate Paranaense sobre Direitos e Bem-Estar de Animais em
Condomínio na Assembleia Legislativa do Paraná. 
O CRMV-PR se reuniu com o Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Paraná, Ivonei Sfoggia, para
fazer uma denúncia de ‘estelionato intelectual’. 
Em 25 de junho de 2019, a Autarquia participou de audiência pública na Assembleia Legislativa do Paraná para
debater a emenda do projeto de lei 100/2019, que visa estabelecer limite máximo de 20% de carga horária na
modalidade de ensino a distância (EaD) para cursos de graduação na área da saúde no Estado. 
Em 03 de setembro de 2019, o CRMV-PR participou de audiência pública na Assembleia Legislativa do Paraná
para debater projeto de lei sobre a proibição do comércio físico e digital de cães e gatos por estabelecimentos
comerciais no Paraná. 
Assembleia Legislativa do Paraná abre a casa para a solenidade de comemoração do Cinquentenário da Lei
5.517/68. 
Entrega da 1ª edição do Prêmio Clotilde de Lourdes Branco Germiniani de Saúde Única a médicos veterinários de
destaque. 
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Foram apresentados ainda os principais eventos técnicos realizados durante a gestão:
Dados da ouvidoria em janeiro de 2020  -  Assuntos das demandas:
9 – informações gerais
8 – cobrança
8 – registro
2 – responsabilidade técnica
1 – denúncia
1- atendimento
1 – dúvida técnica
Das 30 solicitações, 26 foram atendidas em um prazo de até 5 dias
 
Os resultados apresentados são analisados e discutidos por todos , que se comprometem a avaliar as melhorias
que devem ser implementadas para a continuidade dos trabalhos, trazendo propostas, sugestões e demandas que
entendam pertinentes para serem discutidas no item 19. Alinhamento de Diretrizes da Gestão para o Exercício de
2020.
A Sessão foi suspensa às 17h25min no dia 19/02/2020 e reiniciou às 9h30min no dia 20/02/2020, com os mesmos
presentes do dia 19/02/2020. A reunião foi presidida pelo Dr. Rodrigo Távora Mira e secretariada pelo Dr. Leonardo
Nápoli.
 
19. ALINHAMENTO E DIRETRIZES DA GESTÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2020 
Considerando os resultados apresentados no dia anterior e as discussões dos membros do plenário são
apresentadas as seguintes sugestões para composição do planejamento do exercício de 2020:
Intensificar a presença no interior do Estado, manter as plenárias itinerantes e ampliar a aproximação ao
profissional das diferentes regiões.
Promover eventos no interior do Estado. Trazer a presença física do Conselho , demanda observada pelos
conselheiros e assessores. 
Promover eventos conjuntos com ADAPAR, MAPA, Clínica de Pequenos, de Mormo.  
Desenvolver uma proposta de capacitação para prevenção de processos ético profissionais a partir dos
indicadores existentes de área de atuação, principais infrações, entre outros. 
Seminários 
Dr. Eros sugere regionalizar os eventos da CEEMV, ir até as URAs ou principais IES e convidar os professores
com pequenas exposições.  
Visitar os formandos nos cursos de zootecnia  e medicina veterinária , aproximando-os do conselho, trabalhando a
importância da inscrição. 
Fortalecer a zootecnia no conselho 
Instituir a Comissão de relações Políticas e Interinstitucionais 
 
20. POSIÇÃO FINANCEIRA ATUAL
O Sr. Tesoureiro informa que a posição financeira do dia 19 de fevereiro de 2020 é de R$
9.760.527,35 (Nove milhões, setecentos e sessenta mil, quinhentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos),
conforme constante no doc SEI nº 0387075.
 
21. APROVAÇÃO DE BALANCETE E COMPARATIVO DE RECEITAS E DESPESAS REFERENTE
AOS MESES DE DEZEMBRO/2019 E JANEIRO/2020
O Sr. Tesoureiro realiza a projeção do balancete de dezembro/2019, esclarece que a Receita Realizada
acumulada de janeiro até 31/12/2019 é de R$ 9.458.615,56 (nove milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil
seiscentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos) e a Despesa Liquidada acumulada de janeiro até
31/12/2019 é de R$ 8.853.833,90 (oito milhões, oitocentos e cinquenta e três mil oitocentos e trinta e três reais e
noventa centavos). Em seguida realiza a projeção do balancete de janeiro/2020. Comenta que a receita foi
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aproximadamente 10%, superior em comparação com o mesmo período do exercício anterior. Esclarece que a
Receita Realizada foi de R$ 1.062.776,42 (um milhão, sessenta e dois mil setecentos e setenta e seis reais e
quarenta e dois centavos) e a Despesa Liquidada foi de R$ 583.368,14 (quinhentos e oitenta e três mil trezentos e
sessenta e oito reais e quatorze centavos). Decisão: Aprovado por unanimidade pelos membros do Plenário, os
balancetes do CRMV-PR referente aos meses de dezembro/2019 e janeiro/2020.
 
22. NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA MESAS RECEPTORA E ESCRUTINADORA DO PLEITO
ELEITORAL DO CRMV-PR 2020/2023
Atendendo ao disposto no Art. 5º, inciso II da Resolução CFMV nº 958/2010, o Sr. Presidente faz a leitura dos
nomes sugeridos para compor as mesas receptoras e escrutinadora do Pleito Eleitoral 2020/2023 do CRMV-PR, a
serem instaladas na Sede do CRMV-PR em Curitiba. Mesa receptora 01 - Votos eletrônicos e
presenciais: Méd.Vet. Marucia de Andrade Cruz (Presidente Efetivo), Méd.Vet. Suzana Maria Rocha (Presidente
Suplente), Michelle Stadler (Secretária Efetiva), Lorena Alves Sauer (Secretária Suplente), Yasmin da Conceição
(Mesária Efetiva) e Kamila Aparecida de Lima (Mesária Suplente). Mesa receptora 02 - Votos
presenciais: Méd.Vet. Francisco Perez Júnior (Presidente Efetivo), Méd.Vet. Aaronson Ramathan Freitas
(Presidente Suplente), Lucinéia Mary de Oliveira (Secretária Efetiva), Zélia Zella Hoffmann Locatelli (Secretária
Suplente), Méd.Vet. Ruana Renostro Delai (Mesária Efetiva) e Jessica Santos Silva (Mesária Suplente). Mesa
escrutinadora: Méd.Vet. Amanda Anater (Presidente Efetivo), Méd.Vet. Mariana Dircksen Nascimento (Presidente
Suplente), Rafaela Thaísa Túlio (Secretária Efetiva), Andreia Aparecida R. Marques (Secretária Suplente),
Humberto C. Castro (Escrutinador), Marinice Gomes e Silva (Escrutinadora) e Rosane Dircksen Nascimento
(Escrutinadora). Decisão: Aprovado por unanimidade a nomeação dos membros das mesas receptoras e
escrutinadora para o Pleito Eleitoral do CRMV-PR  2020/2023.
 
23.  SEI 90798.000002/2020-14 - MINUTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO 17/2017 - PREMIO
DESTAQUE ZOOTECNISTA
O Secretário Geral apresenta as sugestões de alteração da Resolução do CRMV-PR nº 17/2017, conforme
constante no doc SEI nº 0399991. Decisão: Aprovadas por unanimidade as sugestões de alteração apresentadas.
 
24. DENÚNCIAS:
24.1. 009706/2018-74 -  Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela não
instauração de Processo Ético-Profissional.
 
25. EXTRA PAUTA :
25.1. 90798.001946/2020-17 - O Secretário Geral realiza a projeção da solicitação do Rotary Club. Os
presentes indicam o Méd.Vet. Natal Jataí de Camargo, inscrito no CRMV-PR sob o nº 00013-VP,  para concorrer
ao Troféu Dr. Walmyr Mainguê.  Decisão: Aprovado por unanimidade a indicação do profissional supracitado.
 
26. DEFINIÇÃO DA DATA DA PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 
Decidem os presentes pela alteração da data da próxima Sessão Plenária (nº 304) para o dia 30 de março, em
Curitiba-PR. Decidem ainda que nos dias 31/03 e 01/04/2020 serão realizadas Sessões Especiais de Julgamento
de PEPs.
 
27. PRONUNCIAMENTOS DOS MEMBROS DO PLENÁRIO:
Não houve
 
28. ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a ser discutido, o Sr. Presidente agradece as presenças, deseja a todos um ótimo retorno e
declara encerrada a Sessão Plenária Ordinária nº 303, às 13h, sendo lavrada a presente ata que vai assinada por
todos. Londrina, 20 de fevereiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Nilva Maria Freres Mascarenhas, CRMV-PR Nº 02275,
Vice-Presidenta, em 07/08/2020, às 08:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Álvaro Bueno Filho, CRMV-PR Nº 02582, Conselheiro
Efetivo, em 07/08/2020, às 08:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Pereira Ribeiro, CRMV-PR Nº 00482,
Conselheiro Efetivo, em 07/08/2020, às 08:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Ademar Garcia, CRMV-PR Nº 01279,
Conselheiro Efetivo, em 07/08/2020, às 08:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eros Luiz de Sousa, CRMV-PR Nº 04432, Conselheiro
Efetivo, em 07/08/2020, às 08:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia Menon de Lima, CRMV-PR Nº 01902,
Conselheira Suplente, em 07/08/2020, às 08:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Osaki, CRMV-PR Nº 04425, Conselheira
Suplente, em 07/08/2020, às 08:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Cuffa, CRMV-PR Nº 09231, Conselheiro
Suplente, em 07/08/2020, às 08:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Alberto Tostes, CRMV-PR Nº 06800,
Conselheiro Efetivo, em 07/08/2020, às 08:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Távora Mira, CRMV-PR Nº 03103, Presidente,
em 07/08/2020, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Nápoli, CRMV-PR Nº 03350, Secretário
Geral, em 10/08/2020, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Frederico Grubhofer, CRMV-PR Nº 00273,
Tesoureiro, em 11/08/2020, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Link Validação informando o código verificador 0385559 e o
código CRC 8D90F66D.
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